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Seção V

Da Substituição

Art. 95. As substituições dos profissionais do magistério em 
função docente, em seus afastamentos ou impedimentos legais e temporários, poderá ser 
exercida:

I. por profissionais do magistério detentores de cargo efetivo com jornada 
parcial, na forma de ampliação temporária de jornada de trabalho, observando-se o que dispõe a 
Seção III do Capítulo VII;

II. por profissional contratado por tempo determinado, observando-se o que 
dispõe o art. 16. 

Art. 96. A substituição dos profissionais do magistério deverá ser 
exercida por profissional com a devida habilitação requerida para o exercício da função docente. 

CAPÍTULO XI

DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS E/OU TURMAS

Art. 97. A distribuição de aulas e/ou turmas aos profissionais do 
magistério objetiva:

I. o exercício dos profissionais do magistério nas instituições educacionais;

II. a fixação da forma de cumprimento da jornada de trabalho;

III. a definição do trabalho e período correspondente.

Parágrafo Único. A distribuição a que se refere o caput deste 
artigo será realizada anualmente, de acordo com a etapa, modalidade de ensino, área do 
conhecimento ou componente curricular e será objeto de regulamentação específica. 

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Da Comissão de Gestão do Plano de Carreira

Art. 98. A Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal tem como finalidade:

I. orientar a sua implantação e operacionalização;

II. acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à sua execução;

III. elaborar suas normas reguladoras;

IV. participar do processo de enquadramento dos profissionais do magistério, 
conforme disposições estabelecidas no Plano de Carreira;

V. atuar junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer -
SMECEL, nas questões que se fizerem necessárias, conforme estabelecido nas normas 
reguladoras do Plano de Carreira. 

ANEXOS

ANEXO I – Descrição do cargo e função – Professor

ANEXO II – Descrição do cargo e função – Educador Infantil

ANEXO III – Quadro de cargos e vagas

ANEXO IV – Tabela de Vencimentos – Professor – 20 horas semanais

ANEXO V – Tabela de Vencimentos – Professor – 40 horas semanais

ANEXO VI – Tabela de Vencimentos – Educador Infantil – 30 horas semanais

ANEXO VII  – Tabela de Gratificações – Direção

ANEXO VIII – Tabela de Gratificações – Coordenação Pedagógica 

ANEXO IX – Tabela de Gratificações – Assessoria Pedagógica
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ANEXO VIII

TABELA DE GRATIFICAÇÕES

FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

Número de horas na Função
Número de cargos efetivos / 

carga horária 
Valor da Gratificação 

(única)

20 horas semanais
1 cargo de 20 horas 343,54

1 cargo de 40 horas 343,54

40 horas semanais

2 cargos de 20 horas 687,08

1 cargo de 40 horas 687,08

1 cargo de 20 horas 3.710,26

1 cargo de 30 horas 2.198,67
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ANEXO IX

TABELA DE GRATIFICAÇÕES

FUNÇÃO DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

Número de horas na Função
Número de cargos efetivos / 

carga horária 
Valor da Gratificação 

(única)

20 horas semanais
1 cargo de 20 horas 687,09

1 cargo de 40 horas 697,09

40 horas semanais

2 cargos de 20 horas 1.374,18

1 cargo de 40 horas 1.374,18

1 cargo de 20 horas 4.397,36

1 cargo de 30 horas 2.885,77

JAGUARIAÍVA/PR - MUNICÍPIO

PROCESSO SELETIVO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR (AMPLA CONCORRÊNCIA)

AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO -  

NOME INSCRIÇÃO NASC. PO PP NOTA FINAL POSIÇÃO

SIRLEI OLIVEIRA SAMPAIO 0010177 06/09/1970 75,30 100,00 175,30 1º

LETÍCIA SILVEIRA MARIANO 0010281 25/09/1999 73,80 100,00 173,80 2º

SILVANE NUNES CARNEIRO 0010276 08/02/1989 76,90 96,00 172,90 3º

ELIALBA PASSOS BUENO 0010259 26/07/1993 72,00 100,00 172,00 4º

LARISSA ANHAIA 0010213 18/02/1997 68,00 100,00 168,00 5º

TELMA FALGATER 0010302 14/10/1984 70,30 96,00 166,30 6º

MARILZA MACHADO 0010249 29/10/1965 68,80 96,00 164,80 7º

PATRICIA XAVIER DA SILVA 0010060 15/01/1984 68,80 96,00 164,80 8º

CAROLAINE SUBTIL 0010029 16/10/2000 64,00 100,00 164,00 9º

YANNA KALINKA VAZ 0010021 15/01/1980 63,70 100,00 163,70 10º

THAINARA OLIVEIRA DE MIRANDA 0010283 01/07/1995 67,60 96,00 163,60 11º

DAIANE ALVES DE BARROS 0010293 29/05/1983 63,00 100,00 163,00 12º

SALETE DE FÁTIMA SKIBA 0010237 08/02/1961 62,60 100,00 162,60 13º

JOCEMARA OLIVEIRA FERREIRA 0010322 15/07/1990 62,50 100,00 162,50 14º

NAYARA CARVALHO FERNANDES MIRANDA 0010209 19/04/1999 62,20 100,00 162,20 15º

ANA CAROLINA BUENO 0010078 13/04/1995 61,90 96,00 157,90 16º

CLAUDIA MARIA ANTUNES 0010284 11/08/1975 59,90 96,00 155,90 17º

JUSSARA OLIVEIRA FERREIRA 0010269 29/03/1985 57,60 98,00 155,60 18º

ANA KARLA MOREIRA VIANA 0010199 15/06/2005 68,90 86,50 155,40 19º

KEVELYN GRAZIELLY DE MELO 0010036 27/02/2006 79,80 75,50 155,30 20º

JOEL DE SOUZA CARVALHO 0010207 24/01/1977 61,30 94,00 155,30 21º

ELYSIANE TAMARA MARTINS DA SILVA 0010104 06/03/1992 58,90 96,00 154,90 22º

GIOVANA DE ÁVILA LEAL DOS SANTOS 0010263 08/09/1985 58,30 88,00 146,30 23º

ROSANA APARECIDA DAS NEVES 0010047 12/06/1980 57,60 88,50 146,10 24º

EMANUEL HENRIQUE DOMINGUES VAZ 0010150 13/07/1992 79,70 63,50 143,20 25º

DANIELE DA SILVA 0010059 12/09/1991 62,00 75,00 137,00 26º

AMAURI FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 0010289 03/07/1975 70,00 63,50 133,50 27º

JAGUARIAÍVA/PR - MUNICÍPIO

PROCESSO SELETIVO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR (AMPLA CONCORRÊNCIA)

INSTRUTOR EDUCACIONAL -  

NOME INSCRIÇÃO NASC. PO PT NOTA FINAL POSIÇÃO

EDIL APARECIDA LOURENCO 0010025 26/06/1977 72,50 2,50 75,00 1º

GABRIELI BARRETO MONTEIRO 0010272 01/02/2007 72,00 - 72,00 2º

ISABELLY MELLO DOS SANTOS 0010321 09/11/2006 71,00 - 71,00 3º

MARIA CLARA WEIGERT 0010034 18/04/2007 69,00 - 69,00 4º

VANIA DE FREITAS FONSECA SANTOS 0010089 03/01/1988 67,50 - 67,50 5º

CRISTIANE LEITE BARBOSA 0010087 23/07/1996 67,00 - 67,00 6º

MARIA GABRIELLA CAMARGO BARRETO 0010324 10/05/2006 66,50 - 66,50 7º

DIEYNE FABIANY ALVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA 0010015 22/03/1993 63,50 2,50 66,00 8º

MURIELLY CRISTINA BUDZIAK 0010010 17/03/1989 65,00 - 65,00 9º

GISELE DA SILVA CORREA 0010258 06/03/1979 64,50 - 64,50 10º

CRISTIANE DE FATIMA LEITE 0010331 11/04/1984 60,50 2,50 63,00 11º

ALINE BARBOSA DA SILVA 0010048 01/08/1979 60,50 - 60,50 12º

FELIPE FAUSTO VIDAL 0010014 25/05/2006 60,00 - 60,00 13º

GIOVANA FERNANDES SOWINSKI NATALÍCIO 0010084 13/07/2002 59,50 - 59,50 14º

CELINA ALVES 0010017 12/06/1986 59,50 - 59,50 15º

DENISE DE SOUZA BUENO 0010200 26/02/1999 57,00 - 57,00 16º

JOANA ANDREIA MICHALOWSKI DE OLIVEIRA 0010206 04/05/1977 55,00 - 55,00 17º

BARBARA SANTOS HELEUTERIO 0010320 22/10/1987 55,00 - 55,00 18º

ELIZE LABRES DE OLIVEIRA 0010091 25/03/2002 55,00 - 55,00 19º

SOLANGE PRESTES GUIMARAES 0010022 01/05/1986 54,50 - 54,50 20º

CLEONICE CORDEIRO DOS SANTOS 0010125 08/09/1977 53,50 0,00 53,50 21º

EDINEIA DO CARMO DA SILVA THOMÉ 0010052 17/06/1988 52,50 - 52,50 22º

CARLA KAROLINE ULRICH DE MELLO 0010005 16/03/1992 52,50 - 52,50 23º

ROSILENE KOXNE NUNES DE SOUZA 0010172 12/07/1976 52,00 0,00 52,00 24º

JESSICA CARLA GIMENEZ BORBA 0010303 23/12/1996 51,00 - 51,00 25º

MARCIA DA GUIA PAULA 0010001 02/03/1986 50,50 0,00 50,50 26º

AMANDA ANTONIA DE MELLO 0010085 25/09/1995 50,00 0,00 50,00 27º

JAGUARIAÍVA/PR - MUNICÍPIO

PROCESSO SELETIVO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO II - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR (AFRODESCENDENTES)

INSTRUTOR EDUCACIONAL -  

NOME INSCRIÇÃO NASC. PO PT NOTA FINAL POSIÇÃO

ROSILENE KOXNE NUNES DE SOUZA 0010172 12/07/1976 52,00 0,00 52,00 1º

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO OBS:

29º ANA JANAINA DE MIRANDA 004
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SHADS
DEVIDO EXONERAÇÃO DE JENNIFER TONIOLO 

PAES MIRANDA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 031
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, 

resolve:

CONVOCAR

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 

Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 007/2022, para que no 

período de 18 a 25 de junho de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos,

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva:

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)

CARGO: INSTRUTOR EDUCACIONAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 025
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2023, resolve:

CONVOCAR

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 022/2023 para que no período de 18 a 25

de junho de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, 

junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva:

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

23º EVELYN VICTORIA DE OLIVEIRA 14412 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEFIN
DEVIDO DESISTÊNCIA DE MAYARA APARECIDA 

GONÇALVES 

24º PRESCILA GOUVEIA CYPRIANO 13853 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSEP

25º LICIANE FERREIRA DE LIMA 13416 PARA ATENDER A S NECESSIDADES DA SEMSEP

26º WILLIANA DA CRUZ DE ALMEIDA 12291 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSEP

27º HELEN SOUZA SILVA CALAPACH 10578 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSEP

28º LAURI MARTINS DA COSTA PASSOS JUNIOR 14609 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSEP

30º GABRIEL LUIGI BERNARDI 13951 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSEP
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE CARLA 

THAYNARA FERREIRA

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

1º WILLER HENRIQUE LINHARES 10372 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDUL

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

21º VINICIUS SCHADNER PEREIRA 11378 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE GISELLE MARIA 

MOREIRA FRIZANCO

m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)
r) Exame toxicológico com resultado negativo e dentro do prazo de validade (para o cargo 

de motorista C, D e E, operador de máquinas pesadas, tratorista e guarda civil municipal)
s) para o cargo de Motorista Habilitação C, D e E, Cursos de Transporte Coletivo de 

Passageiros, Transporte Escolar, Cargas de Produtos Perigosos e Veículos de Emergência. 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO

CARGO: PROFESSOR CLASSE A

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 18 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

31º NILCEIA DOS SANTOS 061

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE ANDRESSA JURACHEK 

JAYME KOXNE E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE NATALI DE ALMEIDA SAMPAIO

32º MARCIA DA GUIA PAULA 050 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMECEL

33º MARIA ALICE RAIMUNDO 052 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMECEL

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 18 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
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